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CNPJ 01.962.045/0001-00

INFORMAÇÃO Nº 44/2021 - DT

Senhor Diretor de Tarifas,

Em atenção ao Encaminhamento 38 (0305282) passamos a informar que o documento 32(0304551) deve ser complementado, considerando o teor
do Decreto Estadual Nº 55.859 de 29 de abril de 2021. O mesmo, em seu artigo 24 decreta que o ICMS incidente sobre o serviço de transportes deve ser:

VIII - zero, até 31 de dezembro de 2021, nas prestações de serviço de transporte intermunicipal de pessoas, passageiros ou não, no âmbito das medidas de
prevenção ao contágio e de enfrentamento à pandemia causada pelo novo agente do Coronavírus (SARS-CoV-2019).

Nesse sentido, as tarifas da Aglomeração Urbana do Litoral Norte(AULINOR) deve ser ajustadas para o efeito do Decreto. A nota técnica 3/2019(0226060)
abordava a questão da seguinte maneira:

6.3.1 - EXPRESSO PALMARES TURISMO LTDA.

Fonte: Nota Técnica 3/2019

 

Cabe, portanto, para cada uma das empresas citadas, zerar a linha ICMS dos Impostos Incidentes sobre Serviços, sendo facultado as mesmas optarem por
tal procedimento, e aplicar os novos valores sobre os Coeficientes Tarifário da época, a fim de verificar os impactos nos custos. Para cada uma das empresas esse
procedimento foi adotado, portanto, originalmente, os valores eram:

 

Impostos Incidentes sobre Seviços (Vigente):

Uma vez que o coeficiente tarifário representa proporções relativas dos custos e receitas, basta, portanto, zerar os valores apurado à época:

Impostos Incidentes sobre Serviços considerando o Decreto Estadual Nº 55.859:

Fonte: Elaboração Própria

 

Aplicando-se os novos custos aos coeficientes e valores da época:
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Por último:

Fonte: Elaboração Própria

Portanto, deve-se ler e considerar as tabelas acima da seguinte maneira. O primeiro passo seria retirar do Coeficiente Tarifário os valores de ICMS e então
apontar, proporcionalmente, quanto isto afetaria o custo por quilômetro. Utilizando-se a mesma metodologia da revisão. Podemos então verificar que o Coeficiente da Revisão
de 2019 era 0,2511, considerando-se zero o ICMS, ele passaria a ser 0,2455. Variação, portanto, de -2,2390%. Uma vez que os reajustes são sempre em aplicados sobre os
coeficientes tarifários das revisões, poder-se-ia aplicar esse percentual a tarifa. Logo após, retira-se o efeito pelo atraso temporal, ou seja, o mês de Maio de 2021. Resultando
no índice final de -2,5589%.

O próximo passo é bastante simples, retira-se da tarifa vigente o percentual acima:

1-0,025589= 0,9744

Logo após, aplicar-se-ia o valor apurado no reajuste, informação 32/2021 (0304551):

0,9744 * 1,08785 = 1,0600013

Portanto, considerando-se a data-base como primeiro de junho de 2021, sugere-se um reajuste ajustado de 6,0013% para a Aglomeração Urbana do
Litoral Norte. Deve-se salientar, entretanto, que o Decreto Estadual Nº 55.859 permite a opção, facultativa, das empresas pela adoção desse regime com ICMS zerado.

É a informação

Em 14 de maio de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Henrique Zago Gaston, Técnica Superior, em 17/05/2021, às 09:46, conforme Medida Provisória nº 2.200-
2/2001.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.agergs.rs.gov.br/processos/verifica.php informando o código verificador 0305923 e o código
CRC 61AB4E3B.
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